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lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8333/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 717/04.0TLLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Jorge Rito Barbo-
sa, filho de António Mendes Barbosa e de Maria Luísa de Jesus
Rito, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Setembro de
1983, solteiro, com domicílio na Rua Coronel Lobo da Costa, 28,
1.º, (padaria), Morgado, Vialonga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º do Código Penal, praticado em 20 de Maio de 2002, por
despacho de 19 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8334/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4998/04.1TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alberto António, filho de
António Miguel João e de Maria da Graça, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 11 de Fevereiro de 1971, sol-
teiro, com domicílio na Rua Mestre Afonso Domingos, 14, 2.º, D,
Amadora, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 12 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 8335/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10787/03.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexandre Veloso da Fonseca, filho de
José Manuel Marques da Fonseca e de Emília Maria Godinho
Esteves Veloso da Fonseca, natural de Lisboa, Mártires, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 11 de Junho de 1978, titular do
bilhete de identidade n.º 011253051, com domicílio na Rua Mar-
ques de Oliveira, 1, 3.º, esquerdo, Queluz, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Março de
2003, por despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 8336/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo

comum (tribunal singular), n.º 10787/03.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Marlina Casado Gonçalves Rossas, fi-
lho de Amadeu Martins Gonçalves Rossas e de Hermínia Anjos
Casado Brites, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Novembro de 1970, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7963230, com domicílio na Rua Benformoso,
206, 4.º, A, 1100-087 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 24 de Março de 2003, por
despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 8337/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 109/92.2SPLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rogério Paulo Dias de Sousa, filho de
Carlos Alberto da Silva Sousa e de Margarida Mendes Dias, na-
tural de Portugal, Loures, Odivelas, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Maio de 1967, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 9858545, com domicílio na Associação Reto à Es-
perança, apartado Correos 857, Ctra. Olivenza, Km 4,7, 06080
Badajoz, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 20 de Janeiro de 1992, por despacho
de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação em juízo.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8338/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 948/02.8S6LSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Luísa Caldas Garrafa, filha de José
de Melo Garrafa e de Maria Fernanda Caldas, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascida em 28 de Novembro de 1983,
titular do bilhete de identidade n.º 16153260, com domicílio na Rua
Doutor Arlindo Vicente, lote 371, A, escada E, 6.º, direito, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples
(em supermercado), praticado em 20 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 8339/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 88/02.OPOLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel Madeira da Silva
Barbosa, filho de António Barão Barbosa e de Margarida Engrácia
Madeira, natural de Faro, Sé, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Abril de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10428575, com domicílio na Rua da Boa Esperança, Vivenda
Manuel Ferreira, cave, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 17 de Janeiro de 2002, por
despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-


